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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

28/01/2025

MOBILIDADE URBANA TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF nº 17.209.332/0001-83

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores Acionistas a comparecerem na Assembleia Geral Ordinária e Extraordiná-
ria de Acionistas, a ser realizada no dia 27 de fevereiro de 2025, às 11h, de forma exclusivamente digital,
por videoconferência (plataforma “MS Teams”), l ink: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/
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0?context=%7b%22Tid%22%3a%22ec1f913b-812c-4acd-be71-5462bc9267fa%22%2c%22Oid%22%3a%229b4c857f-
e43c-433c-a395-fb2fea3c905a%22%7d, conforme autoriza o capítulo II, seção VIII, anexo V, da IN 81/2020 DREI e art.
124, §2°-A da Lei nº 6.404/76 (redação dada pela Lei 14.030/20), com a seguinte ordem do dia: (i) Aprovação de Contas
dos Exercícios Sociais de 2024; (ii) Aprovação da Destinação do Lucro Líquido do Exercício de 2024 e Distribuição de
Dividendos; (iii) Aprovação do Aumento do Capital Social e Emissão de Novas Ações; (iv) Alteração do Objeto Social da
Companhia, para inclusão da atividade de Agência de Viagens.                                                                              (25, 28 e 29)

Travessia Securitizadora S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.3.0049811-9
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES

A SER REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2025
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quiro-
grafária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntures da 2ª 
(Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissão”, “Debêntures” 
e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”) a realizar-se em 14 de fevereiro de 2025, 
às 14 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) a 
inclusão de garantia real na Emissão, em regime de compartilhamento com as debêntures objeto da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 3 (Três) Séries da Emissora, representada pela cessão fiduciária 
(i.1) das Contas Vinculadas, (i.2) de todo e qualquer Direito Creditório Vinculado à Emissão, bem como (i.3) dos recursos oriundos das 
aplicações financeiras nelas mantidas (“Cessão Fiduciária”), com a consequente transformação da espécie das Debêntures, que passarão 
a ser da espécie com garantia real; (ii) a alteração da definição da Taxa Mínima de Cessão, constante do atual item 176 do Anexo I à 
Escritura de Emissão, para (a) retificar erro formal, de modo que, onde se lê “menor”, leia-se “maior”, e (b) modificar seus critérios de 
cálculo, com a consequente inclusão ao Anexo I à Escritura de Emissão do novo termo definido “Take Rate Médio” como um novo item, 
renumerando os demais, os quais terão a seguinte redação: “ 175. “Take Rate Médio”: significa a média da taxa de desconto aplicada 
ao valor das Mensalidades, em pontos percentuais;” [...] “177. “Taxa Mínima de Cessão”: a taxa média ponderada pelo Valor Presente 
dos Direitos Creditórios cedidos utilizada a cada cessão para cálculo do Preço de Cessão, que deve ser maior ou igual a 4,50% (quatro 
inteiros e cinco décimos por cento) ou 1,50p.p. (um inteiro e cinco centésimos pontos percentuais) abaixo do Take Rate Médio, o que for 
maior;” (iii) na hipótese de aprovação dos itens (i) e/ou (ii) acima, e caso as alterações acima mencionadas não sejam realizadas até 1º 
de março de 2025, (a) o encerramento imediato do Período de Alocação, atualmente previsto para se estender até o mês de dezembro de 
2025, de tal forma que o Educbank fique obrigado a utilizar os recursos financeiros recebidos do pagamento dos Direitos Creditórios na 
Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série, e (b) a alteração da Data 
de Vencimento da Primeira Série, da Data de Vencimento da Segunda Série e da Data de Vencimento da Terceira Série para 28 de março 
de 2026; e (iv) a autorização para que a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário e com o Educbank, pratique todos os atos e 
celebre todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da AGD, incluindo o aditamento à Escritura 
de Emissão e demais Documentos da Operação, conforme necessário, bem como a celebração do instrumento que formalizará a Cessão 
Fiduciária. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da AGD, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A AGD 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente 
à realização da AGD, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.
com.br e gvi@vortx.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da AGD, juntamente com cópias 
dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso à reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência ao horário de realização da AGD, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso 
e participação à reunião. A AGD será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via DocuSign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à AGD deverão formalizar a assinatura de lista de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via DocuSign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da AGD, consideram-se “Documentos de Representação”: (a) se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na AGD e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e (b) se demais participantes: 
cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove 
a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser aenviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na AGD e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo/SP, 24 de janeiro de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa
Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

SANTISTA TÊXTIL S.A.
CNPJ/MF nº 61.520.607/0001-97 - NIRE 35.300.630.661

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de dezembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 20 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Santista Têxtil S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, conjunto 
61, Jardim Europa, CEP 01.455-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada as formalidades de convocação, nos termos 
do §4º do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), face a presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Gilberto Mestriner 
Stocche e secretariados pelo Sr. Thiago Luiz Minicelli Martins. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o desdobramento 
de ações da Companhia na proporção de 1 (uma) ação existente para aproximadamente 1,030085825859 ações, sem 
qualquer alteração no valor do capital social da Companhia, com a consequente alteração da redação do caput do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (ii) consignar a renúncia dos Srs. (a) Newton da Silva Coelho Junior, do 
cargo de Diretor Vice-Presidente da Companhia; e (b) Vanei Moura, do cargo de Diretor de Negócios da Companhia; (iii) 
a alteração do número de membros que comporão a Diretoria da Companhia e da designação de seus cargos, com a 
consequente alteração do Artigo 13º do Estatuto Social da Companhia; (iv) a alteração das regras de representação da 
Companhia, com a consequente alteração dos Artigos 17º e 18º do Estatuto Social da Companhia; (v) a consolidação da 
nova composição da Diretoria da Companhia; (vi) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, já 
refletidas as alterações aprovadas nesta Assembleia; e (vii) a autorização para os administradores da Companhia 
praticarem todos os atos necessários a fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente assembleia. 5. 
Deliberações: Instalada a assembleia, após a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 5.1. Aprovar a 
lavratura da ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo transcrição apenas das deliberações tomadas, 
conforme dispõe o art. 130, §1º, da Lei das S.A. 5.2. Aprovar o desdobramento das ações de emissão da Companhia na 
proporção de 1 (uma) ação ordinária, nominativa e sem valor nominal existente para aproximadamente 
1,030085825859 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de forma que, uma vez aprovado o desdobramento, 
nos termos do art. 12 da Lei das S.A., o capital social da Companhia passará a ser dividido em 32.449.569 (trinta e duas 
milhões, quatrocentas e quarenta e nove mil, quinhentas e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, divididas entre os acionistas conforme registrado no Livro de Registro de Ações da Companhia. 5.2.1. 
Consignar que o desdobramento de ações aprovado no item 5.2 acima não resultará em qualquer alteração no valor do 
capital social da Companhia, que permanecerá na cifra atual de R$ 405.439.480,13 (quatrocentos e cinco milhões, 
quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e oitenta reais e treze centavos). 5.3. Em razão do desdobramento de 
ações aprovado nos termos do item 5.2 acima, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a viger com 
a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 405.439.480,13 (quatrocentos e cinco 
milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e oitenta reais e treze centavos), totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional e dividido em 32.449.569 (trinta e dois milhões, quatrocentas e quarenta e 
nove mil, quinhentas e sessenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.4. Consignar a 
renúncia dos Srs.: (i) NEWTON DA SILVA COELHO JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 11.401.309-3 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 061.686.098-65, ao cargo de Diretor Vice-
Presidente da Companhia; e (ii) VANEI MOURA, brasileiro, casado, tecnólogo têxtil, portador da Cédula de Identidade 
nº 17.197.290-9 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 115.612.598-70, ao cargo de Diretor de Negócios da Companhia, 
ambos com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1240, 6º andar, 
conjunto 61, Jardim Europa, CEP 01.455-000, conforme cartas de renúncia arquivadas na sede da Companhia. 5.5. 
Aprovar a alteração do número de membros que poderão compor a Diretoria da Companhia, de forma que esta poderá 
ser composta por no mínimo 1 (um) e, no máximo, 3 (três) Diretores, sendo um Diretor Presidente e os demais 
Diretores sem designação específica. 5.6. Em razão da deliberação aprovada no item 5.5 acima, os acionistas aprovam 
a alteração do Artigo 13º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 
13º A administração da Companhia compete à Diretoria, a qual será composta por no mínimo 1 (um) e no máximo 3 
(três) Diretores, sendo um Diretor Presidente e, os demais, Diretores sem designação específica, todos com prazo de 
mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição para sucessivos mandatos.” 5.7. Aprovar a alteração das regras de 
representação da Companhia, de forma que esta poderá ser realizada isoladamente pelo Diretor Presidente da 
Companhia ou por procuradores nomeados pelo Diretor Presidente da Companhia. 5.8. Em razão da deliberação 
aprovada no item 5.7 acima, os acionistas aprovam as alterações das redações dos Artigos 17º e 18º do Estatuto Social 
da Companhia, os quais passam a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 17º Além das atribuições normais que 
lhes são conferidas por lei e por este Estatuto Social, compete ao Diretor Presidente exercer a supervisão dos negócios 
sociais, sendo responsável pela coordenação e supervisão dos trabalhos dos Diretores, caso eleitos, e pelo cumprimento 
das deliberações dos sócios.” “Artigo 18º Como órgão executivo e de representação da Companhia, caberá à Diretoria 
a representação da Companhia, em juízo ou fora dele, perante terceiros, bem como perante órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais e autoridades, para dar efeito a quaisquer tipos de negócios. A celebração de contratos e 
acordos, prestação de fianças e outros atos que impliquem em contrair obrigações, transigir e renunciar direitos, bem 
como a prestação de garantias através de cessão fiduciária de recebíveis, perante instituições financeiras, competirá: (i) 
ao Diretor Presidente, isoladamente; (ii) a 2 (dois) Diretores sem designação específica, em conjunto, ou a 1 (um) 
Diretor sem designação específica em conjunto com 1 (um) procurador constituído por procuração outorgada pelo 
Diretor Presidente, cujos poderes e prazos para exercê-los devem ser especificados no instrumento de mandato, 
ressalvado o disposto nos Parágrafos 1º e 2º abaixo; ou (iii) a 2 (dois) procuradores constituídos pela Companhia por 
procuração outorgada pelo Diretor Presidente, cujos poderes e prazos para exercê-los devem ser especificados no 
instrumento de mandato, ressalvado o disposto nos Parágrafos 1º e 2º abaixo. Parágrafo 1º. Para representar a 
Companhia em Juízo, perante as Autoridades ou Repartições Públicas e Entidades da Administração Pública, direta e 
indireta, poderá a Diretoria, representada pelo Diretor Presidente, nomear procuradores, nos termos da lei, para 
agirem, em conjunto ou isoladamente, em atos e operações que serão expressamente mencionados no respectivo 
instrumento de mandato. Parágrafo 2º. A constituição de procuradores será sempre formalizada por meio de mandato 
expresso e escrito contendo a assinatura do Diretor Presidente. Os instrumentos de procuração deverão ter os seus 
poderes devidamente especificados, e seus prazos de validade serão limitados a até 1 (um) ano, exceto quanto aos 
mandatos judiciais, os quais poderão ser por prazo indeterminado.” 5.9. Consignar que, em razão do quanto deliberado 
nos itens 5.4 a 5.8 acima, a Diretoria da Companhia passará a ser composta pelo Sr. GILBERTO MESTRINER STOCCHE, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.851.719-0 (SSP/SP), inscrito 
no CPF/MF sob o nº 089.203.148-45, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Hungria, nº 1240, 6º andar, conjunto 61, Jardim Europa, CEP 01.455-000, exercendo o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia, permanecendo os demais cargos de Diretor sem designação específica vagos. 5.10. Aprovar, em 
decorrência das deliberações tomadas nos itens 5.2 a 5.9 acima, a reformulação geral do Estatuto Social da Companhia, 
alterando, inclusive, a numeração dos artigos, de modo que o Estatuto Social passa a vigorar de acordo com a redação 
disposta no Anexo I da presente ata. 5.11. Autorizar os administradores da Companhia a tomarem todas as medidas 
necessárias para efetivar e cumprir as deliberações ora tomadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o §1º do 
art. 130 da Lei das S.A., a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes. Esta ata é 
cópia fiel da lavrada em livro próprio da Companhia. São Paulo/SP, 20 de dezembro de 2024. Mesa: Gilberto 
Mestriner Stocche - Presidente, Thiago Luiz Minicelli Martins - Secretário. JUCESP nº 5.587/25-5 em 13/01/2025. 
Aloízio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

SECURITAS BIOHOLDINGS S.A.
CNPJ/MF nº 02.998.562/0001-00 - NIRE: 35.300.460.537

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Assembleia realizada no dia 16 de dezembro de 2024, as 08:00 horas, na sede social da 
Companhia, na Av. Santo Amaro, 48, cj. 32, na Capital do Estado de São Paulo, CEP: 04506-905. 2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do §4º do Artigo 124 da Lei Nº 6.404/76 e suas respectivas al-
terações (“lei das S.A.s”) tento em vista a presença de 100% dos acionistas representantes da totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas constantes na própria ata. 3. MESA: Presidente: Márcio Garcia de Sou-
sa, Secretário: Luis Claudio Garcia de Souza. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a destituição dos Sr. Luis 
Eduardo Celidonio Caroli; (ii) a consolidação do quadro da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES. Os 
acionistas, por unanimidade e sem ressalvas, aprovaram as seguintes matérias: (i) a destituição do Srs. LUIS EDUAR-
DO CELIDONIO CAROLI, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o 127.593 e no CPF/ME sob o no 
009.970.547-86, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comer-
cial na Avenida Santo Amaro, nº 48, conjunto 32, Itaim Bibi, São Paulo – SP, CEP: 04506-905, em função do seu pedi-
do de afastamento da Diretoria da Companhia em anexo. (ii) Considerando as deliberações aprovadas, a Diretoria da 
Companhia passa a ser composta da seguinte forma: Diretor - Término do Mandato: LUIS CLAUDIO GARCIA 
DE SOUZA, brasileiro, viúvo, engenheiro, portador da cédula de identidade (RG) nº 17.470.433 SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 316.230.187-49, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Avenida Santo Amaro, nº 48, conjunto 32, Itaim Bibi, CEP 04506-905. - 17 de julho de 2027; MÁRCIO GARCIA 
DE SOUZA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
03.503.790-2/IFP-RJ, e inscrito no CPF/ME sob o nº 425.539.467-91, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Santo Amaro, nº 48, conjunto 32, Itaim Bibi, São Paulo/SP, 
CEP 04506-905. - 17 de julho de 2027; MARCELO DE ANDRADE, brasileiro, casado, administrador,portador do RG 
Nº 17.641.048/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 076.244.538-60, com endereço comercial na Avenida Santo Ama-
ro, nº 48, conjunto 32, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP: 04506-905 - 17 de julho de 2027; MARISA GARCIA DE SOU-
ZA, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de Identidade RG nº 03.214.595-5, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 541.446.987-34, residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 
Santo Amaro, nº 48, conjunto 32, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04506-905. - 17 de julho de 2027; MONICA PINHEI-
RO DA COSTA, brasileira, solteira, artista plástica, portadora da Cédula de Identidade RG nº 04.601.687-9, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 048.694.192-20, residente e domiciliada na cidade e Estado do Rio de Janeiro, com endereço co-
mercial na Avenida Santo Amaro, n. 48, conjunto 32, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04506-905. - 17 de julho de 2027; 
ALBERTO NICOLAU PINHEIRO DA COSTA, brasileiro, solteiro, artista plástico, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 50.491.465-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 174.248.442-53, na cidade de São Paulo, estado de SãoPaulo, com 
endereço comercial na Avenida Santo Amaro, nº 48, conjunto 32, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04506-905. - 17 de ju-
lho de 2027; MATÍAS FERNANDO CRISTÓBAL VIDAL, argentino, casado, economista, portador do RNE V-318229-
N, inscrito no CPF/MF sob o nº 227.629.598-88, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comer-
cial na Avenida Santo Amaro, nº 48, conjunto 32, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04506-000. - 17 de julho de 2027; 
JOSÉ PIO BORGES DE CASTRO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
2.065.238 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 203.879.387-53, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Santo Amaro, nº 48, 3º andar, conjunto 32, Itaim Bibi, CEP 
04506-905. - 17 de julho de 2027; ANDREA RODRIGUES CALDAS, brasileira, solteira, administradora, portadora 
da cédula de identidade RG nº 239855828, inscrita no CPF/ME sob o nº 125.640.587-60, residente e domiciliada na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Rua Visconde de Pirajá, 623, nº 623, 
9º andar, Ipanema, CEP 22410-003. - 17 de julho de 2027. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a presente Assembleia da qual se lavrou a presente Ata que, lida e acha conforme, foi por todos assinada: 
a) Presidente: Márcio Garcia de Sousa; b) Secretário: Luis Claudio Garcia de Souza; c) Acionistas: (I) Securi-
tas Investimentos LTDA, representada pelos diretores Luis Claudio Garcia de Souza e Marcio Garcia de 
Souza e (II) o Sr. Luis Claudio Garcia de Souza. A presente ata é cópia fi el da original registrada nos livros pró-
prios da Companhia. São Paulo, 16 de dezembro de 2024. Mesa: Márcio Garcia de Sousa - Presidente e Luis 
Claudio Garcia de Souza - Secretário. Acionistas: Luis Claudio Garcia de Souza e SECURITAS INVESTI-
MENTOS LTDA. JUCESP nº 23.604/25-6 em 17.01.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

eccount
Nosso Negócio, Sua Garantia

Ativo 895.653.995,58
Ativo Circulante 1.929.429,10
Disponível 1.584.429,10
Caixa Geral 5.319,96
Caixa Geral 5.319,96
Banco Conta Movimento 586.455,02
Banco Bradesco 586.455,02
Aplicação De Liquidez Imediata 992.654,12
Banco Bradesco 992.654,12
Créditos 345.000,00
Clientes Nacionais 345.000,00
Clientes 345.000,00
Ativo não Circulante 893.724.566,48
Investimentos 893.711.989,52
Títulos Públicos 780.372.382,81
C.R. do Município de Pelotas 113.738.810,08
C.R. do Estado do Para 220.646.686,80
C.R. do Estado da Bahia 61.718.988,88
IBP Investment And Business Partinership 384.267.897,05
Reavaliação de Títulos 113.339.606,71
Reavaliação de Títulos 113.339.606,71
Imobilizado Liquido 12.576,96
Imobilizado em Uso 40.199,00
Equipamentos de Informática 12.250,00
Móveis e Utensílios 16.389,00
Maquinas e Equipamentos 1.780,00
Instalações 9.780,00
Depreciações Acumuladas (27.622,04)
(-) Depreciação s/ Equip. Informática (12.250,00)
(-) Depreciação s/ Móveis e Utensílios (9.014,22)
(-) Depreciação s/ Instalações (4.579,00)
(-) Depreciação s/ Maquinas e Equipament (1.778,82)

Passivo 895.653.995,58
Passivo Circulante 48.141,61
Fornecedores 4.328,46
Fornecedores Nacionais 4.328,46
Fornecedores Nacionais 4.328,46
Obrigações Trabalhistas 17.088,19
Obrigações com Pessoal 17.088,19
Salários a Pagar 9.340,00
INSS a Pagar 5.432,06
FGTS a Pagar 1.289,73
IRRF s/ Salários a Pagar 1.026,40
Obrigações Tributarias 5.795,50
Impostos a Recolher 5.795,50
PIS a Recolher 435,50
Cofins a Recolher 2.010,00
ISS a Recolher 3.350,00
Outras Obrigações 13.355,06
Contas a Pagar 13.355,06
Alugueis a Pagar 12.173,63
Telefone a Pagar 520,66
Consumo de Energia Elétrica a Pagar 660,77
Provisões 7.574,40
Tributarias s/ Lucro a Pagar 7.574,40
CSLL a Pagar 2.534,40
IRPJ a Pagar 5.040,00
Patrimônio Liquido 895.605.853,97
Capital Social 781.372.382,81
Capital Social Subscrito 781 372.382,81
Acoes Subscritas 781.372.382,81
Reservas 169.499,83
Reservas de Lucros 169.499,83
Reservas de Dividendos a Distribuir 169.499,83
Reavaliação de Ativos 113.339.606,71
Reserva de Reavaliação 113.339.606,71
Reavaliação de Títulos 113.339.06,71
Resultado Acumulado 724.364,62
Lucro/Prejuízo Acumulado 724.364,62
Lucros Acumulado 724.364,02

ECCOUNT S.A. CNPJ/MF nº 07.198.779/0001-40
Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 01/01/2024 a 31/12/2024

Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado
Receitas Brutas
Receita com Prestação de Serviços 743.953,02 C
Total: 743.953,02 C
(-) Deduções
ISS s/ Faturamento 26.397,66 D
PIS s/ Faturamento 4.835,70 D
COFINS s/ Faturamento 22.318,59 D
Total: 53.551,95 D
= Receita Líquida 690.401,07 C
= Lucro Bruto 690.401,07 C
(-) Despesas Administrativas
Despesas com Assistencia Medica 120,00 D
Despesas com Energia Eletrica 9.803,23 D
Despesas com Telefone 8.934,32 D
Despesas com Depreciacao 1.397,46 D
Despesas com Manutenção e Conservação 2.100,00 D
Despesas com Internet 2.289,45 D
Total: 24.644,46 D
(-) Despesas com Vendas
Despesas com Salários e Ordenados 214.160,96 D
Despesas com INSS 78.297,76 D
Despesas com FGTS 17.331,08 D
Despesas com Férias 3.979,50 D
Despesas com Aluguéis e Condominios 135.497,62 D
Despesas com Assinaturas 21.248,19 D
Total: 470.515,11 D
(-) Despesas Financeiras

Diretoria: Kelly Bardauil Garcia dos Santos - Presidente
Contador: Carlos Leonardo da Silva Nunes - CT CRC: 297391O5

Diretoria da: ECCOUNT S.A. R. Funchal, Nº 411 - Conj. 51 
Andar 5 Edif. Funchal - Vila Olimpia CEP: 04.551-060 - São 
Paulo - SP. CNPJ: 07.198.779/0001-40. 
1)- Examinamos as demonstrações contábeis da ECCOUNT 
S/A, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de de-
zembro de 2024, e as respectivas demonstrações do resul-
tado, da mutações do patrimônio liquido e dos fluxos de caixa 
para o exercicio findo naquela data, assim como o resumo das 
principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 2)- A 
administração da Companhia é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independente se causada por fraude ou 
erro. 3)- Nossa responsabilidade é a de expressar uma opi-
nião sobre essas demonstrações contábeis com base em 
nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem 
o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a 
auditoria seja planejada e executada com o objetivo de ob-
ter segurança razoável de que as demonstrações contábeis 
estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a 
execução de procedimentos selecionados para obtenção de 
evidencia a respeito dos valores e divulgações apresentados 

Despesas com Juros 347,55 D
Total: 347,55 D
(-) Despesas Gerais
Despesas com Copa, Cozinha e Limpeza 10.660,00 D
Despesas com Informatica 1.752,00 D
Despesas com Rescisões e Indenizações 30.732,05 D
Total: 43.144,05 D
(-) Despesas Tributárias
Despesas com IPTU 9.054,72 D
Despesas com Taxas, Custas, Emolumentos 3.747,15 D
Total: 12.801,87 D
= Lucro Operacional 138.948,03 C
= Lucro Contábil Líquido Antes da CS 138.948,03 C
(-) Contribuição Social
Despesas com CSLL 21.425,85 D
Total: 21.425,85 D
= Lucro Contábil Líquido Antes do IR 117.522,18 C
(-) Imposto de Renda
Despesas com IRPJ 37.053,74 D
Total: 37.053,74 D
= Lucro 80.468,44 C
= Lucro Líquido do Período 80.468,44 C

nas demonstrações contábeis Os procedimentos selecio-
nados dependem do julgamento do auditor, incluindo a ava-
liação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles 
internos relevantes para a elaboração e adequada apresen-
tação das demonstrações contábeis da Companhia para 
planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados 
nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opi-
nião sobre a eficácia desses controles internos da Companhia 
Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das 
práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da 
apresentação das demonstrações contábeis tomadas em con-
junto. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi-
ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 4)- Em 
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira da ECCOUNT S.A, em 
31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2025.
Flávio Martins - Auditor Independente
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Relatório do Auditor Independente Sobre as Demonstrações Contábeis

FACMA PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF nº 10.557.708/0001-00 - NIRE nº 35.3.00364295
Ata de Assembleia Geral Ordinária - Realizada Em 25.03.2024

Aos 25.03.2024, às 10hs, na sede social, na Rua Dom Nery, nº 480 - Sala 03, Bairro Vila Embaré, CEP 13271-170, na cidade de Valinhos/SP, reuniram-se 
os acionistas indicados ao final representando a totalidade do capital social da Companhia Facma Participações S.A., o que, de per si, sana a falta de 
publicação de editais, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Discussão e aprovação das contas relativa ao exercício de 2023; e (ii) Discussão 
e aprovação de aumento do capital social mediante a capitalização de reserva de capital, com a correspondente criação de ações ordinárias nominativas. 
Iniciados os trabalhos, foi eleito para presidir a Assembleia o Diretor-Presidente Sr. Antonio Carlos Madia, o qual convidou a mim Daniel Henrique Caciato 
para secretariá-lo, compondo a mesa. No primeiro item da pauta, os Senhores Acionistas deliberaram quanto à aprovação das contas do exercício de 
2023, tendo após a análise dos demonstrativos financeiros deliberado pela aprovação das contas do exercício por unanimidade. No segundo item da pauta, 
os Senhores Acionistas deliberaram quanto ao aumento do capital social, mediante a capitalização de saldo da reserva de capital existente em 31/12/2023 
na contabilidade da Companhia, no valor de R$760.000,00. Sendo que, desta forma, o capital social da Companhia que é de R$15.250.700,00, passará 
a ser de R$16.010.700,00. Debatido e discutido o aumento do capital social, com a criação de 76.000 novas ações ordinárias nominativas, distribuída em 
partes iguais aos acionistas, foi aprovado por unanimidade pelos acionistas da Companhia, sendo que o capital social passará a ter a seguinte configuração 
com a aprovação do aumento levado a efeito: Acionista, Ações Subscritas, Ações Integralizadas, Preço de Emissão, Valor total (R$): Antonio Carlos 
Madia, 800.535, 800.535, R$10,00, R$8.005.350,00; Ângela Scivittaro Madia, 800.535, 800.535, R$10,00, R$8.005.350,00; Total, 1.601.070, 
1.601.070, R$10,00, R$16.010.700,00. Em razão do aumento de capital aprovado pelos Acionistas, o Artigo 3º do Capítulo II do Estatuto da Companhia, 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º. O capital social subscrito é de R$ 16.010.700,00 ações ordinárias nominativas, com valor nominal 
de R$10,00 cada uma”. Por fim, o Senhor Presidente propôs a consolidação do estatuto social, o que foi aprovado por unanimidade pelos Senhores 
Acionistas. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu a palavra para quem dela quisesse fazer uso. Como ninguém se manifestou, o Sr. 
Presidente deu por encerrada a Assembleia, suspendendo-se os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual lida e aprovada, 
vai assinada pelo Sr. Presidente e Secretário. Acionistas Presentes: (i) Antonio Carlos Madia; e (ii) Ângela Scivittaro Madia. Presidente: Antonio Carlos 
Madia; Secretário: Daniel Henrique Caciato. JUCESP nº 142.108/24-8 em 09.04.2024 - Maria Cristina Frei - Secretária-Geral.

INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.
CNPJ/MF nº 14.748.851/0001-21 - NIRE 35.300.416.686

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2024
1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 28 de maio de 2024, as 16:00, de forma digital, por videoconferência, con-
siderada realizada na sede social da Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., localizada no município de São Paulo, es-
tado de São Paulo, na Avenida Marquês de São Vicente, 446, salas N417-A e 417-B, Várzea da Barra Funda, CEP 01139-
000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças. Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do artigo 
124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“LSA”), em decorrência da presença dos acionistas representando a to-
talidade do capital social, presencialmente ou por tele ou vídeo conferência, com a confirmação dos votos daqueles 
que participaram de forma digital via assinatura digital da presente ata. 3. Mesa. Presidente: Anrafel Vargas Pereira 
da Silva. Secretário: Márcio Paulikevis dos Santos. 4. Ordem do dia. Nos termos do artigo 132 da LSA, deliberar so-
bre (i) as exigências do artigo 133, da LSA; (ii) o exame, discussão e votação das contas dos administradores, do balan-
ço patrimonial e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2023 (“Exercício 2023”); (iii) a destinação dos resultados do Exercício 2023; e (iv) a instalação do Conselho Fiscal. 
5. Deliberações. As acionistas, após a análise de todos os documentos colocados à disposição dos presentes e dis-
cussão das matérias constantes da ordem do dia, sem quaisquer restrições ou ressalvas, decidiram: 5.1. Aprovar as 
contas dos administradores, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao Exer-
cício 2023 (“DFs”); 5.2. Ratificar a anuência das acionistas quanto à publicação das demonstrações financeiras da 
Companhia de forma eletrônica, na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, conforme 
o comprovante de publicação anexo a esta ata, por se enquadrar nos requisitos do artigo 294, inciso III, da Lei das S.A., 
em exceção ao disposto no artigo 289 da referida Lei, e nos termos da Portaria ME nº 12.071/2021; 5.3. Consignar que, 
face à ausência de lucros referentes ao Exercício 2023, não há dividendos a serem distribuídos, sendo que o resultado 
foi negativo no valor de R$ 8.033.094,45 (oito milhões trinta e três mil, noventa e quatro reais e quarenta e cinco cen-
tavos) deverá ser absorvido pelo saldo da reserva de retenção de lucros; e 5.4. Deliberar pela não instalação do Con-
selho Fiscal, conforme facultado pela LSA. 6. Encerramento e Assinatura. Nada mais havendo a ser tratado e ine-
xistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 28 de maio 
de 2024. Mesa: Anrafel Vargas Pereira da Silva - Presidente da Mesa e Ricardo Batista de Souza - Secretário 
da Mesa. Acionistas: Revita Engenharia S.A. Por Anrafel Vargas Pereira da Silva; Vital Engenharia Ambiental 
S.A. Por Antônio Carlos Ferrari Salmeron e Ricardo Mota de Farias e Paulitec Construções Ltda. Por Márcio Pauli-
kevis dos Santos. JUCESP nº 43.097/25-0 em 22.01.2025. Aloizio E. Soares Júnior - Secretário Geral em Exercício.

BP BIOCOMBUSTÍVEIS S.A. - CNPJ/MF nº 08.204.974/0001-07 - NIRE 35.300.333.225
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 30/11/2024, às 10:00 horas, na sede social. PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO: Dispensada, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei 6.404/ 1976 (“LSA”). PRESENÇA: 100% 
do capital social. MESA: Presidente: Juliana Vargas Costa Giordano, Secretária: Renata de Oliveira 
Zagatti. DELIBERAÇÕES: Foram tomadas as seguintes deliberações, por unanimidade de votos: A) A trans-
formação do tipo da Sociedade de sociedade por ações em sociedade limitada, sendo que a Sociedade não 
sofrerá qualquer interrupção em seus negócios, atividades, direitos e obrigações. B) A alteração da denomi-
nação social da Sociedade para BP BIOCOMBUSTÍVEIS LTDA. C) A conversão das atuais 10.500 ações or-
dinárias, nominativas e sem valor nominal em 276.080.162 quotas, todas com valor unitário de R$ 12,00, que 
estão totalmente integralizadas e fi cam distribuídas entre as sócias da seguinte forma: BP ALTERNATIVE 
ENERGY INVESTMENTS LIMITED, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.503.577/0001-90, passa a deter 
16.957.268 quotas, com valor nominal de R$ 12,00 cada uma, totalizando R$ 203.487.216,00; e BP BIO-
FUELS BRAZIL INVESTMENTS LIMITED, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.402.583/0001-29, passa a deter 
259.122.894 quotas, com valor nominal de R$ 12,00 cada uma, totalizando R$ 3.109.474.728,00. D) Aprova-
ção do novo contrato social da Sociedade, que passa a fazer parte da presente ata na forma de Anexo I. No 
Contrato Social constam todas as disposições necessárias para regular a Sociedade, fi cando claro que a So-
ciedade manterá o mesmo objeto social, endereço e sede social; continuará a operar com o mesmo ativo; 
manterá a mesma forma de escrituração contábil de suas operações, atendidas as exigências legais de natu-
reza fi scal e contábil, não sofrendo qualquer interrupção ou solução de continuidade em seus negócios, bens, 
direitos, obrigações e atividades, sendo garantidos todos os direitos dos credores, situação que as sócias re-
conhecem e aprovam sem restrição. Em razão da aprovação do projeto do Contrato Social, o qual é devida-
mente rubricado pelas sócias, a Sociedade é declarada defi nitivamente transformada, para todos os fi ns de 
direito, em uma sociedade limitada. E) Ratifi cação dos atuais Diretores da Sociedade: o Sr. Andres Manuel 
Guevara De la Vega, venezuelano, casado, engenheiro, CPF/MF sob o nº 062.048.277-07, RNM nº 
V849845H, e a Sra. Maria Carolina Fratta, brasileira, divorciada, relações internacionais, RG nº 25.896.184-
3, CPF/MF sob o nº 268.166.178-19, que permanecem como Diretores da Sociedade nos cargos de Diretor Pre-
sidente e Diretora sem designação específi ca, respectivamente, por prazo indeterminado. Em seguinda, as só-
cias elegeram a Sra. Juliana Vargas Costa Giordano, brasileira, casada, advogada, RG nº 09928707-0 
SSP/DF, CPF/MF sob o nº 021.499.627-13, para o cargo de Diretora Jurídica da Sociedade, a qual assume nes-
te ato, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, constante no Anexo II da presente ata. VII – EN-
CERRAMENTO: Nada mais havendo para ser tratado, Acionistas presentes: BP Biofuels Brazil Investments 
Limited (p.p. Juliana Vargas Costa Giordano); e BP Alternative Energy Investments Limited (p.p. Juliana Vargas 
Costa Giordano). Visto da Advogada: Fernanda Yumi Nakada. São Paulo, 30/11/2024. JUCESP nº 4.355/25-
8 em 10/01/2025. Aloizio E. Soares Júnior – Secretário Geral em Exercício.

Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros S.A.

CNPJ/ME nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035
Certidão da Ata da Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 15 de julho de 2024
Realizada em: 15/07/2024. Certidão: Secretaria de Desen-
volvimento Econômico - JUCESP. Certifico o Registro sob o 
número 266.424/24-7 em 19/07/2024. Maria Cristina Frei 
- Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 8410-70B4-7131-AF76.
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cendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades pre-
vistas nos Artigos 145 a 158 da Lei nº 6 404/76. Artigo 13º. A remuneração global ou in-
dividual da administração será anualmente fixada pela Assembleia Geral, ficando os Di-
retores dispensados de prestar caução. Artigo 14º. No caso de vaga de um dos cargos 
de Diretor, será convocada a Assembleia Geral para eleger o substituto, por prazo não su-
perior a 30 (trinta) dias, o qual completara o mandato do diretor substituído No caso de 
ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, as suas atribuições serão exer-
cidas pelo outro diretor. Artigo 15º. A diretoria reunir se a quando convocada por qual-
quer de seus membros, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência 
mínima de 3 (três) dias, e somente será instalada com a presença da maioria de seus 
membros. As deliberações nas reuniões da diretoria serão tomadas por maioria de votos. 
Artigo 16º. Compete a Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prá-
tica, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para 
os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência a Assembleia Ge-
ral. Artigo 17º. A representação da Sociedade, em juízo ou fora dele, ativa ou passiva-
mente, perante quaisquer terceiros e repartições públicas federais, estaduais e municipais 
e a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques ordens de 
pagamento contratos em geral e quaisquer outros documentos ou atos que importem em 
responsabilidade ou obrigação para a Sociedade ou que exonerem a Sociedade de obri-
gações para com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados por (i) um Di-
retor isoladamente, (ii) um Diretor em conjunto com um procurador devidamente consti-
tuído, ou, (iii) por 2 (dois) procuradores devidamente constituídos na forma prevista no 
parágrafo primeiro, os quais deverão estar agindo nos limites dos poderes que lhes foram 
outorgados. Parágrafo Primeiro: As procurações serão outorgadas em nome da Socie-
dade, representada sempre por dois Diretores, devendo a procuração especificar os pode-
res conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão período de validade limi-
tado a no máximo 1 (um) ano. Para o fim de representação da Sociedade em juízo e pe-
rante repartições públicas federais, estaduais ou municipais, os poderes poderão ser ou-
torgados em nome de somente um procurador. Parágrafo Segundo: Os Diretores res-
pondem solidariamente perante a Sociedade e terceiros prejudicados, por culpa no de-
sempenho de suas funções. Artigo 18º. Havendo discordância entre os diretores, em pre-
juízo da gestão dos negócios da sociedade, o conflito será submetido a Assembleia Geral, 
que deverá dirimir, por decisões da maioria de seus membros. Capítulo IV - Conselho 
Fiscal. Artigo 19º. A sociedade terá um Conselho Fiscal não permanente composto por 
3 (três) membros e respectivos suplentes, se houver, acionistas ou não, eleitos pela Assem-
bleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixara os honorários, respeitados os li-
mites legais, sendo certo que qualquer acionista poderá, a qualquer tempo, requerer a ins-
talação do Conselho Fiscal da sociedade. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fis-
cal terá as atribuições e os poderes conferidos por Lei. Os Conselheiros poderão renunciar 
expressamente ao seu direito a remuneração, devendo consignar a renúncia da Ata da As-
sembleia Geral que deliberar sua instalação. Capítulo V - Assembléias Gerais. Arti-
go 20º. As Assembleias Gerais serão convocadas pela Diretoria representada por qual-
quer Diretor, ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei. Artigo 21º. Só poderão to-
mar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam inscritas em seu 
nome, no registro competente, até 3 (três) dias antes da data marcada para a sua realiza-
ção. Artigo 22º. As Assembleias Gerais da sociedade serão ordinárias ou extraordinárias, 
realizando se ordinariamente, nos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento de 
exercício social de acordo com o Artigo 132 da Lei nº 6 404/76, e extraordinariamente, 
sempre que necessário. Artigo 23. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as 
hipóteses especiais previstas em lei, e em acordo de acionistas, serão tomadas por maio-
ria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. Capítuo VI - Exer-
cício Social Balanços e Lucros. Artigo 24º. O exercício social tem início em 1º de ja-
neiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social deve-
rá ser preparado um balanço geral, bem como as demais demonstrações financeiras, ob-
servando se, quanto ao resultado, as seguintes disposições. I. Do resultado do exercício, 
serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a previsão 
para o imposto de renda. II. Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão apli-
cados na constituição da reserva legal de que trata o Artigo 193 da Lei nº 6 404/76. III. 
20% (vinte por cento) do lucro líquido, para pagamento de dividendos obrigatórios. IV. 
Constituição de outras reservas ou fundos previstos em lei ou neste Estatuto. Parágrafo 
Primeiro: Havendo saldo dos resultados, o mesmo ficara à disposição da Assembleia Ge-
ral. Parágrafo Segundo: Sem prejuízo do balanço geral previsto no “caput” deste Ar-
tigo, a sociedade poderá, sempre que necessário, levantar balanços extraordinários. Arti-
go 25º. A sociedade poderá pagar aos seus acionistas, mediante aprovação da totalida-
de dos membros da diretoria deliberada em reunião realizada para esse fim, juros sobre 
o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Ca-
pítulo VII - Disposiçóes Transitórias. Artigo 26º. Observado o disposto no Artigo 
23 acima, a sociedade poderá ter seu tipo transformado, por deliberação da maioria do 
capital votante da sociedade. Capítulo VIII - Liquidação e Dissolução. Artigo 27º. 
A Sociedade será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão 
competente para determinar a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho 
Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo IX - Das Disposições 
Finais. Artigo 28º. Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social.

Data, Horário e Local: No dia 23 de outubro de 2024, às 10 (dez) horas, por meio de 
videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de con-
vocação, conforme o disposto no parágrafo 4º, artigo 124, da Lei 6.404/76, por estarem 
presentes os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinatu-
ras apostas em formato eletrônico ao final. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Gilson Luis Coelho e secretariados pelo Sr. José Odair do Valle Diniz. Ordem do Dia: De-
liberar sobre: i) a alteração de endereço da Companhia; e ii) eleição da Diretoria na forma 
do Capítulo III do Estatuto Social. Deliberações: Após a discussão das matérias constan-
tes da ordem do dia, os acionistas deliberaram e aprovaram, sem quaisquer restrições: i) 
Por unanimidade de votos, a alteração do endereço, DE Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
2229, Conj. 61, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01452-906, PARA Avenida Angélica, 2632, Conj. 43, sala 7, Santa Cecília, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01228-906; ii) Por unanimidade de votos, a eleição 
dos membros da Diretoria, com mandato de 2 (dois) anos, conforme termos de posse em 
anexo, sendo elas: a) Marcia Cristina de Oliveira Branco, brasileira, divorciada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 26.452.489-5, inscrita no CPF sob nº 254.009.718-90, re-
sidente e domiciliada na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 993, Apto. 903, Bela Vista, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01317-906; e b) Renata Corrêa Lopes de 
Oliveira, brasileira, casada, publicitária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
25.493.890-5, inscrita no CPF sob nº 205.337.618-08, residente e domiciliada na Rua Ber-
gamota, 470, Ap. 53C, Alto da Lapa, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05468-000. O Estatuto Social da Companhia consolidado encontra-se em anexo. Encer-
ramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quises-
se fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata, que foi assinada por todos os presentes. Acionis-
tas Presentes: Gilson Luis Coelho e Prosperity 22 Assessoria em Marketing e Participa-
ções Ltda., representada por José Odair do Valle Diniz. (cópia fiel da versão lavrada em li-
vro próprio). São Paulo (SP), 23 de outubro de 2024. Gilson Luis Coelho - Presidente e José 
Odair do Valle Diniz - Secretário. JUCESP nº 434.063/24-1 em 05.12.2024. Marina Centu-
rion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
Anexo I - Estatuto Social. Barry Parker Films Produções Audiovisuais S/A. Ca-
pítulo I - Denominação, Duração, Sede e Objeto. Artigo 1º. A Barry Parker Films 
Produçóes Audiovisuais S.A., é uma sociedade por ações, regida pelo disposto no presen-
te Estatuto Social e pelas demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Sociedade 
possui tempo de duração indeterminado. Artigo 3º. A sociedade tem sua sede, foro e ad-
ministração na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Angélica, 2632, Conj. 
43, sala 7, Santa Cecília, CEP 01228-906. Artigo 4º. A sociedade poderá abrir ou fechar 
filiais, agencias, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a 
realização das atividades da Sociedade em qualquer parte do território nacional ou no ex-
terior. Artigo 5º. A sociedade tem como objeto social a) Produção e elaboração de filmes 
publicitários para exibição em qualquer mídia, tais como cinema, televisão, DVD, CD ROM, 
internet e afins. b) Animação e produção de computação gráfica 3D e finalização de fil-
mes. c) produção musical e teatral. d) Serviços de cenografia ligada as atividades artísti-
cas. e) Atividades de diretores, produtores e empresários de eventos artísticos ao vivo. f) 
Serviços de efeitos especiais ligados as atividades artísticas. g) Atividades de elaboração 
de roteiros em geral. h) Artes cênicas, espetáculos de som e luz, espetáculo de fogos de 
artifício e espetáculo pirotécnico i) Serviços auxiliares as atividades artísticas, criação de 
figurinos estilizados, montagem de cenários e operação de câmeras. j) produção e coor-
denação de eventos publicitários, artísticos e culturais. k) Atividades de promoção de ven-
das e distribuição de materiais publicitários. |) Serviços de organização de feiras, congres-
sos, exposições e festas. m) Serviços de confecção de clipping informatizado, relatórios 
analíticos, bancos de dados, dossiê, pesquisas de imagem em geral, impressão de copias 
de fotografias e revelação, ampliação de filmes preto e branco manualmente n) Aluguel 
de máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador. o) Participação em 
outras sociedades como sócia, quotista ou acionista. Capítulo II - Capital Social e 
Ações. Artigo 6º. O capital social e de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 
(dez mil) ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal. A sociedade poderá criar e 
emitir uma ou mais classes de ações preferenciais, observados este estatuto e a lei. Todas 
as ações da sociedade serão nominativas e sem valor nominal. Artigo 7º. É vedada a 
emissão de partes beneficiárias pela sociedade. Artigo 8º. A cada ação ordinária nomi-
nativa correspondera um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 9º. A 
propriedade de ações presumir se á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Re-
gistro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da 
assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de ações nominativas”, me-
diante solicitação de qualquer dos acionistas, a Sociedade deverá emitir certificados de 
ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por um Diretor isoladamente, ou 
por um procurador da sociedade com poderes específicos, devidamente constituídos nos 
termos deste Estatuto. Capítulo III – Administração. Artigo 10º. A sociedade será 
administrada por uma Diretoria eleita por Assembleia Geral dos acionistas composta de 
pelo menos 2 (dois) Diretores, ambos atuando sob a designação de Diretores, residentes 
no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral observado o dis-
posto neste Estatuto Social. Artigo 11º. O mandato dos Diretores será de 2 (dois) anos 
ou conforme estabelecido na Assembleia Geral que eleger o diretor, permitida a reeleição 
sendo certo que o mandato dos Diretores ficara automaticamente prorrogado até a elei-
ção e posse dos respectivos substitutos. Artigo 12º. Os membros da Diretoria tomarão 
posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas da Diretoria, permane-
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